
 

 

Um caso julgado pelo Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) trouxe de volta para 

o debate coletivo um tema muito importante: abandono afetivo. No processo, 

um pai foi condenado a pagar indenização de R$ 100 mil à filha, que afirmou ter 

depressão por conta da ausência e alegou a falta de pagamento de pensão 

alimentícia. 

O abandono afetivo parental-filial é uma mistura de lesão por abandono e uma 

agressão voluntária com condutas previamente traçadas, visando atingir e 

subjugar a outra parte, que em tese se exclui de um relacionamento de pais. 

Tal conceito é ditado por Marlene Moreira Farinha Lemos, presidente do 

IBDFAM seção Goiás, que concordou com a decisão judicial. 

“É uma decisão que atende aos anseios da sociedade, que busca a reparação 

de danos de ordem afetiva, pois restaura parte do sofrimento, isto em forma de 

pecúnia, pois a outra parte, qual seja o dano, sofre uma ferida que não se 

cicatriza. No caso concreto, para o momento a justiça foi realizada obviamente 

só na ótica da autora”, afirma Marlene Moreira Lemos. 

De acordo com o Código Civil, para ir à Justiça em casos dessa temática, há 

um prazo para requerer a reparação. O Art. 206 § 3º estabelece o período de 

três anos, a partir da maioridade civil de 18 anos, ou seja, até os 21 anos. De 

acordo com a advogada, o STJ já se pronunciou neste sentido, entretanto, a 

decisão em questão vem apresentar proposta que a prescrição, no caso de 

abandono afetivo, não ocorre enquanto não cessadas as causas determinantes. 

Então, enquanto não cessarem os atos comissivos ou omissivos da lesão 

afetiva, não há que se falar em prescrição, tal como ocorre com os ilícitos 

penais permanentes. 

“Dessa maneira, hoje se forma um arcabouço jurisprudencial, com base em 

interpretações doutrinárias e conceitos de outros ramos do Direito, como o 

penal entendendo que a prescrição, no caso de dano afetivo, cujo prazo é de 3 

anos, mas o marco inicial só se inicia com a cessação das causas 

determinantes da lesão”, diz. 

Por fim, a advogada explica sobre a aplicação da tese do abandono afetivo 

inverso, que podem nascer de forma isolada nas relações jurídicas, pois 



sempre dependem de uma conduta que refletem no comportamento de outra 

pessoa. Isso faz com que o abandono afetivo possa acontecer de forma 

inversa. 

“Isto ocorre em relação aos abandonados pelos filhos, seja no fornecimento de 

meios de subsistência ou na manutenção de uma relação afetiva diária. Disto 

decorre a obrigação de indenizar, pois aqui são os filhos que causaram a lesão, 

daí entendo que nasce o direito aos pais a reparação do dano. Entendo que 

essa lesão pode ocorrer nas mais diversas relações até mesmo entre os 

cônjuges, avós, netos etc.", finaliza. 

 


